
Cômoro M unrc ipol de Congo
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI NÚMERO It ]oa

MÔDIFICA A LEI NUMERO 2-T)72.
BELECE NORMAS PARA DECLARACÃO

DE A9/LO/95 AUE ESTA-
DE T-TT I LIDADE PÜBLI CA .

A Câmara Municlpel de Congonhae, Estado de Mlnae
Geraie, aprovou e eu, Prefeito Municlpal, sanciono
e promulgo a seêuinte lei:

Art- 1A - O parágrafo únlco do artlgo 4o da tei
2.O72. d.e Og/@/95, paãsa a viger com a seguinte redaçEoT

Parágrafo único - O cancelanento de Certlflcado de
Utilidade Públlca Munlelpal eerá. reaLLzado medlante decretc, do Po-
de( Executivo, assegrlrada ampla defesa á entldade lntereeearfa.

Art. 2o - O artigo 5o da mesma Lei paesa viger com
a segu j-nte redação :

Art. 5o - As entldadee
de utilidade púb1leâ pelo Poder Públlc
vigênc1a deeta Lel, teráo o prazo de
para apresentar os docunentos de que
juntamente com o relatóri-o da ap1lcaçáo
últlmoa dolg anoe, quando teceberã.rL o
esta 1ei.

e instituições reconhecldae
o Municlpal anterlormente à
até 31 rfe dezembro de 1.996
tratam os artigos 1e e 2A,
doe recursoe recehrldÕe noe

CertlflcadÕ lnetltufulo p,r)t

vc)
Art. 3o - Ficam revogados oB ato6 do Poder Execut i-

praticados com baee na Lei- 2-072/95-

Art. 40 - Esta lei entra em vj-gor na data da
revogadae aB dlÉposlções em contrário-
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publicação.

Câmara Munlclpal, a.oa nove dlae de eetembro de urll
novecentos e noventa e Áeis.
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Câmoro M unic ipol de Congonhos

Senhor
Nobre s

CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIF]CAT]VA

Presidente 
"CoLegas Vereadores -

Com o advento da Lei. 2-072/95 várlae entldadee fo-
preiudlcadas, vez que não forâm notlf l-cadae a tempo pa.ra cum-
o disposto na mencionada Lei.

ram
prir

Assim, para ev j,tar que
exietentes no noBso Municlplc, delxem de
Públlco Munlclpal e atê de outroe nlvels
1o proieto anexo, que se modifique a Lei
dade a todos.

Pelo expoeto, submetemoe o projeto à É.preclà.çáo dos
Nobres Vereadoree, esperando que o mesmo mereÇa aprovaçã.o.

Câmara Munlcipal , O9 de eetembrc de 1.996.

1-_Divino S{
VereadTb

RUÂ PADRE AIITÔilIO CORRÊÂ, 163 - CEP 36404.000 . COiIGOiIHAS - MIiIAS GERAIS

TETEFAX (031)73r-1840
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a maioria das entidadee
receber recureos do Poder
de governo, prÕpoatos, pe-
original, dando oportuni-
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Â Cârtrrrra Muuicipul dc Colrgorrhns, listltlo tlc
lvlirras (icrlis. rloorola c crr. I'rcí'cilo lvlrrrrit;ip:rl.
srrnt:iorro c prorrrtrlgo rr scrgrtitrlr: Lci:

Arligo l" - Âs culitladcs bcttcÍict,nlcs. rlct ttssislôttci:t
social. rs socictlatlcs civis, ns assor:iaçõcs c lirrrdagCrcs, cottst itttítllr s o cttt
lir rrciona rrrcn lo no Município rlo Congorrluls. conl «r litrr cxclusivo tlc scrvircttt
tlcsirr lcrcssntlanrclltc à colcliviclado, Jrotlcnr scr dcclnrltlns clo trtilitlarlc priblicn,
sc rlcr rr orr sl rarenl cunr ulílt ivo nlon lc:
| - cslrrrt'nr lcgnlruorrlc Ç()nsliluí(hls;
Il - cslrrrcrrt cnr Í'u ncionn nlottlo tto MrrrricíJrio lrri rrrais tlc 0l(ttrrr)arrr»;
lll - aplicarcnt inlcgralrrrcnlc srtns rorrtltts, scus rccrrrs()s c ovonlttnl rc:sttllnrkr
oporaciorrnl n:t lnanuIcnçiio c rlcscrrvolvirncu lo d()s ohictivos ittslilttciortnis:
lV - alrlicarcnl as sul)vcnçõcs rcccbiilas ttâs lirrnlidrttlcs it tlttc cslcr.irtttt

vittculnrlttsl
V - rriirl rcrnl.lllcr irrcnt c ncnt collccdcrcrtt vntttngons otr bortolicit'rs. ptlr
r;rurltlrrol lirrrrrn ou tÍtuLr, n scus tlirolorcs, cotr s«;lltciros, sircios. inslilttitlotcs,
bcrrlbil,rr c:; orr cr lrrivnlorrlcs;
Vl - rrii,r tlislrilrrrircrrr rosulln(los. <livirlorxlos, lrorrilictçõcs. l)rr lioilrlça)cs ott
plrccln thr scrr palrirrrônio. sob rrcnhrtrrra firurta ott 1lr olcxto;
Vll - tlcl;lirrrrtcnt cnl cÍrs() tlc tlis:roltrçío ott cxlittçikr. o et,cnlrt:tl l):rtrirllôtli()
r onuuroscclt lc ir ottltl ootrgêltcrc:;
VIII - niio sc consliluircrrr <lc patrirnônio <lc inrlir,ítltto(s) otr rlo strt,icrl:tclo scnr
cn rri lcl hcnc liccrrlc.

§ l" - ()s tlisposilivos corrstrrrlcs dos irrcisos I. II. VII
scrão rt'riliclrtkrs Jrola Scclolaria Mrrrrioipal ckl Ilcrn llslar Sooill alr:rli's rLrs

d«lcrullcrrlol; ír l)t oscn lír(l( )s, oonli)nnc () ítrtigo 20.

§ 2" - l)nrtt conll)r()vaçíi() tkrs rlisposilivos constrtrlcs
dos irrcisos Ill, IV, V, Vl c Vlll. tlcvcrão sor aplcscrrtados pcla cntidildc ()
t<'lltlr'trio tl:u; lrlivitladt:s. cottlirrntc iurcx,r l, o lrlcsllrtkr consllutlc rkr irrciso.Vl'l
rLr itt lilt, 2" c ortlros rhrctnttcnkrs consirlclir<krs rrcccssririos. n .rirO,,i,r[.lf l
Scctclruirt Mrruíciplrl rhr llcttt lrslrrr S.cirrl. \'l\,'I

\
ca Ptcr;irlr:ttle l(rtlrilsr;lr,,k, lí15 lol.: (031) 731 13(lí). fAX: /lll l240.CEP: 3l''.10,1 (J(10 ()orrlyorrlriu;.Nl(i I
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r\r(igo 2" - SÍi«r <l«lcunrcnlos nooessários à obtcnçÍio
do Cortiíjcado de tJtilidadc l,Írblico Murricipnl :

| - rcrlttcriutot t to ao Sr. l'rcfeito Municipal, corrlcn<kr n()nlc c ortlcreço tlrr
cnlidndc, ossinado polo rcllrosorr lrur lc lcgâl;
ll - cr'rpia oulcnlicâ(líl tftr cslalukr rcgislr'írd() rro Ctrkirio tlo llcgisllo (livil rlc
l)essoas Jurlcl icns;
Ill - certidÍo tle regisllo do «:sllltrlo rro Livro "Â" rLr Car lirr io tlc I'cssoas
.lurirlicas;
lV - cópia {rulcrlioado da ota tlc clcigão tkrs nrcrrrlrros du atual tlircloril dt
errti«lnde, dcvidnrncrrle rcgislra<la no Carlório tlc l{cgistro clc Pcssoas Jurídicas:
V - rclatório , c«lnlilnrrc rro«lclo constarrlc tlo anex<l l, corrcspontlctt lc ito
cxcrcício orr cxcrcíci«rs aulcriorcs no da soli<;ittçÍio,nssirraclo pcl() Ícl)r'cscntít n lo

lcgal da cnlitlarlc;
Vl - 1lr'ova dc cntrcga «la l)cclarnção do Iurptrslo tlc l{crrila corr csllottclcntc ao
cxercicio anlcli()l' ao da solioitação;
Vll - atostado, Iinna<lo por autoridndc públicu local, do tlue a cntitladc cstá cttr
pleno e rcgular funcit»ranrcnto, conl a inlnrrnagío cxl)ressa tlc qrtc a enti<lntlc

..-\ 1íio relurlera a I)iretoria, ncnl distribui restlllados. borrificaçõcs, dividelrtlos
ou participaçírcs sob quolqtleÍ cspóoie, ott, llo coso dc scr cnti«-lndc qtlc ottlc na

atenção ri oriança c ao a«l«rlesccrrtc, o ateslado de fitncioualrteltlo scrá cxpcditltr

llolo l)rorrrotor' orr pclo I'rcsiderrtc tlo Cottsclho tlo l)clcso dos l)ircilos rln

Criarrça e do Ad«rlesconle;
VIll - cr'rpia auteulioada do carllio de inscrição tr() Cndnstr'o (icrll tlo

, Coutril>uirrtcs - CGC rfir MirrisÍério da l;azcntll.

Àr'tigo .l' - Irica criaclo o Cr:r'tiíicnrkr tlo Utilidntlo
l)ública Nlrrnicilral. conlirttttc nt«xlclo ottcxo II, n scr cxpcditlo pcrlrt Sccrotntin
lv{rrnicilxrl rhr llcrr Íistlrr Social, nssiuudo pclo Sr.l'roÍLito Mtrrricipal. cortt

valit.llrtlo rlc í12 (rkris) arros, pcrrrrilitlrr sun rcrrolitçã() scrll)rc ptrr igtrnl pcríotlo.
cxcoto rlrnurtLr cnrrcclnrl» orn virlrrrlo rlc lrlrrsgrcssiio clc ttortna tlttc origittott
sulr cont:(:ssíio orr íirlla tlc orlnIrirttcttkl tLls rotltrisilos cslal,clccitkrs Itos

lr tigos I " t' 2" tlcsln l.ci.

li

r\r'tigo 4" - A Scolclalia Mtrrrioipal do IJorrr Ilstar
Social nrorrlcrír unr cudaslro de cnlirluclcs rccotrhccitlns de utilirlntlc pÍrblica,
vcrificarrrftr rlunrrdo d«r vcncirucrrl<l rlo rcsllcclivo Ccrtilica<l<l () ounrJ)rinlenlo
rLrs rcr;rrisikrs cslnlrolccitlrs rros arligos l" cr 2" rlcsln Í,ci, proporrtlo oo I'rclcikl
Mrrnicilxrl ,r carrcclarnctrlo otr rcrrovlrçÍio do Cr:r'lilir:ado dc tJtilidntl
Mtrticiplrl. lrpós as irrlirnrrlçõos prcslutlns pclns crrticln<los irrtercssntlr

bl icp

t,
a Presirlcnlo Kul)ilsí:lrck, 135-lel.: 031) /31 1300-FAX: l3l-1240 -CEP: 36404 000 , CoÍr0onllas-MG
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l'arágrafir Uuico - O carroclarrrcnto do Cortificutlo tlo
l-ltilicladc I'írblica Municipal scrá fcito atravós tlc l)ccrctt> pclo lJxccutivo
M unicipal.

Ârligo 5'- Às culidatlos o instituiçõcs teconhcoitl:ts
dc utilidadc públi<.:a rrrurricipal ulé a prcscnto data tor'ão o I)roz() até 3l (triutn c

rrnr) dc oulul)Ío tlo corrctrlc, panr aplescttkrgÍio dos doctrrrtctrltls rclacionarlos
rros artigos l" a 2", junlarncntc cour rchl(rrio da lplicnção dt>s rccuLsos c
subvençiles recctri«las rr<rs ullirrros 2 (dois) anos. quntrrlo rcccl)erã() ()

Ccrlilicado rlc [Jtilitlttlo l)riblica Murricipal. ctiado por csln Lci.

Àr'tigo 6" - li vcdada a lirrtnnliztçiio dc proccsstr

;lcrrdcrrtc <lc docurucrr laçiio.

Ârligo 7'- l'itra conocsseics tlo sttbvettçircs sociais c
do arrxílirrs íirrauocirr»s u pnrlir dc prirtrcilo rlc rrovcrtrlrro dc tuil ttrrvcccttlos r:

novênta e cinco, as entidâdcs deverão apreserltâr alénl dos docuttrettÍos c

olrrigaçõcs contidas nas [,eis 1978 e 1979 rJc 2(tl14/94, o Ccrtificado <lc

tltilidade Priblica Municilxl.

Ârtlgr [l'- Iistn lci ctltrÍr clll vigor lln datn «lc sun

publioaçiio, rcv()ljÍtdâs as rJisposigõcs olll colltrór'i().

Prclbitura Municipal de Cottgottllns,Ír()s rl()vc dins do

rrrôs rle outubro dc rnil novecelllos e ttoventa olllco.

I c

ll I'lilllLlltz\ i\lON'l lilllo
I'R tililil'l'() l\l t lN l(lll'Â l.

a Presirlorrln lirrl,il.;r lrr,l. l'l'i lcl (r)'ll) /ll l 100 l'AX: 731'124í) CEP: 3ô404 000 Cottlttltthas'MG

lr

I

I

il

I
I

a(t
,4.'l'

t

na
l,LL:
í

I



o6riÍt,.
!,rr,'"',

o
êa

â

â
!

A

aaCAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLHA

ANEXO AO PROCESSO N' DE
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Cômorq M unrc ipqlde Congonhos
CIDADE DOS PBOFETAS

Congoúas, 16 de outubro de 1996.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei no 041196 - Modifica aLei2O72, de 09/10/95 que estabelece
normas para declaração de utilidade pública.

PARECER:

Trata-se de projeto üsando modificar a Lei 2072195.

É competência privativa do Município legislar sobre normas
para declaração de utilidade pública municipal sendo portanto, também competência

do mesmo em alterar tais norrnas.

Além disso, compete concorrentemente ao Executivo e ao

Legislativo propor modificações na Lei 2072/95.

Não havendo úcio de competência bem como neúum outro
vicio, entendemos ser o projeto legal e constitucional.

O quorum para votação é de maioria simples.

A apreciação da Procuradora Geral.

Este é o meu parecer, smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislativo
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TETEFAX (031)731-1840

Comissões:
E - Legislação, Justiça e Redação.

E - Tributaçao, Finanças e Orçamento.
.Kl - Saúde e Assist. Social.
fl - Educação. Cultura e Patnmônio Histórico.
El - Obras c Serviços Públicos.
n - Protcção ao Meio Ambiente.
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CAMAIA MI.'NICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLH

AN[; Y( ] ,\( ) l'Rí ]í I SS( ) N" ___._ I )ll

CcrrgcrüÊs, 0l de nc,\rãbrc de 1996.

À ccrrissão de fegisbçà, justiça e Redaçà

Fi-na1.

Ccrcordarc ccm o parecer & Procuu'ador

& legislativo.
.l,ruY"-' : ''!''' t' tl' d:.-' '*

IEEZI]üIA SCBRIND DE CI,IVEIXA'

PrDon'adcra C'eral do legislativo.
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§Cômoro M UNIC ipqlde C ongo
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 04 de novembro de 1996.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n9 041196 - Modifica aLei2O72, de 09/10/95 que estabelece
normâs para declaração de utilidade pública.

RELATORIO:

E oportuna a presente proposta acertando a objetiüdade das

entidades dentro do corpo da Lei 2072195, quando amplia o parágrafo único do
artigo 4', dando direito de defesa às entidades envolvidas, bem como contempla as

mesmas que não conseguiram seu certificado por força da lei, dando-lhes a
oportunidade da apresentação da defesa, considerando seus efeitos anterior à ügente
desta lei.

Face ao exposto, encontra-se o presente amparado pela

legalidade e constitucionalidade.

Esteeomeurelatório

OSWA H FILHO
Relator
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Cômqro M unic ipql de Congo
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 12 de novembro de 1996

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Lei no 041196 - Modifica aLei2O72, de 09/10/95 que estabelece
normas para declaração de utilidade pública.

RELATORIO:

Analisando o projeto de lei nQ 041196, verifiquei que o mesmo
concede às entidades tempo hábil para que as mesmas apresentam os documentos
exigidos para que sejam declaradas de utilidade pública.

A modificação proposta à Lei 2.072 é de interesse do próprio
Município.

Sou favorável.

Esteéomeurelatório.

SEB ÃO ALVES BATISTA
Relator
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Cômqro Municipol de Cong o
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 13 de dezembro de 1996.

Comissão de Saúde e Assistência Social.

Ref.: Projeto de Lei no 041196 - ModiÍica aLei2O72, de 09/10/95 que estabelece
normas para declaração de utilidade pública.

RELATÓRIO:

Somos favoráveis ao projeto em questâo.

Este é o nosso relatório.

DJALMA GERALDO BORGES
Relator

CMC,4rmfs

RUA PÂDRE Ât{t0t{to CoRRÊA, 163 - GEP 3ô4lt{-000 - C0[Go]|HAS - milAS GERATS

TELEFAX (031) 731-1840



CÂMA tA MUNICIPAL DE CONGON}-IAS . MG

l)lr

FOLI IA N'

A SC<

F *Ü0(. A t<qutÚ4L

Tt«uot 7>o A
Íz eq tt'/r*tl)

lNL

klCIL l1+

I


